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ESTADO Do CEARA

PREFEI'WRAmmm?»DE sANu uuwzm
ccmssm PERMANENTE DE LlchcÃo

ASSUNTO: RESPOSTA A PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÃOA0 EDITAL

REQUERENI'E: NISSAN BRASIL AUYOMÓVEIS LTDA

INFORMAÇOES SOBRE o CERTAM

Objeto da uau : AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS TIPO PASSEIO. AMBULÃNCIASIMPLES E

PlCK-UPCABINE DUPLA, PARA ATENDOMENTO DAS SECRETARIASMummms.

PREGÃO ELE'ÍRÓNICON“ 0312020

Data da abertura: 31/05/2020

o presente nata-se de resposta a Pedido de Esdarecsmentn e Impugnação de Edna:

por pane da Momadara em epígrafe, que questrona, em resumo

» Exigencrade Rodas em aço,

, Bancos du mmorism nom ajusle de drsrãnma e vnchnaçáo/manuaí,

, Molonzaáu do veiculo,

, Prazo de entregª,
Por um. aduz a empresa que :: veículo que pretende apresentar ao retendo cename

não

arende aos requisitos do Edital em tela.

De inrcro. cabe ressauar que nDSsas posiaonªmenrus acusam-se sempre aos

Principios bªsilares da Adminlslraçào Púbhca bem como ao dever de sempre buscar a proposta

mars vanrarosa. em cunfnmndade com o drsposm no an a'. caput, da Lei de Datações, rn

verbls,
An. a' A tação emanu- : gztanlir . observânciz do principio

consliluclo .| a. isonomia e ; sel-cionar : prºposta mate, vauvajou
: será processada : luluada em uma

de com os princípios básicos da legalidade, d.
Impasse: dade, a: morªlidade, da igualdade, da publicidade. a.
probidade administraliu, a: vinculação ao instrumenln

comunitário, do julgamento objetivo . (105 qua lhes são can-emm.

W /[hm Pin/U FrnsxzumLawn/iu SlTr?hnm'ln l'r'nrlmbn, EH” «



suco no CEARA

PREFEITURAMUNICIPAL DE SAMAuulvsm
comssno PERMANENTE DE ucerçAo . , ,

Asslm sendo. não cabe à reíenda empresa aludlr que esla Pregoelra esta a promover

lliatudes quando da Pregãu em destaque.

Notocanle a leglslaçãa lederal. lel u" ans/19 (l_el Ferran). que aduz a recorrenle que

se trata. da wmeroisllzsçãude veiculo
novo nue assevera que 'l 1 que cars velculas somenle

podem ser vendldos na cºndição de novo, zera
qullõmelro, por !abncanres & concexsínnan'as

*

Neste diapasão a presente cansam de Llallaçãu se prãla a esclarecer que sra

ausrma à leg-slaçâo paria vlgeme. e especral a Lel nª 5556/93 (Ler das Licrlaçães). no pese

alude, :) pnnciplo de lazer com que vençam as proposras mais varrralosas :: Admiração Públca

nos lermos do & 5'do art 41. do relendo mplama legal

um 41 A Adminisllação não pode descumpnr as normas e wndlções

do ednsl. ao qual se acha esmlameme
vlnoulada

ssª Para a reahzaçào de obras. prestação de semços ou auulslçào de

bens com recursos prouemenlae de mandamento ou deação oriundos de

agencia anual de cooperaçãº estrangeira nu orgarusrrro fluarrcerre

mulrrlateral de que (: Bmsrl seja parte poderão ser admmdas, na

respactlva nataçãº. as condições daoonemes de acordos, protocolos

aerwenções au rralados mlemacionais aprovadas pelo Congresso

Nacional, bem acme as normas e prensa-mentes daquelas enlldaºes,

lnduslva quanlo ao critério de selgáo de ªrcªr- mais uau-usa

Em : aumlnisrraçia, o qual gºgerá cºntemghr llém do Eªu.
outras (nome de lvaliigªo. desde que por elas exigidos para a

ublençâo do “nanaamema ou da doaçãº, e que tªmbém não eunlllrerrr

com o pnncipia da ,ulgamenlo cinema e selam objeto de despacho

motivadº do órgão execlnul' da mmralo, despacho esse muícado pela

autondade imedlakamenle superror (Gmn nussa)

Com relação a aplleaçâo da ler nº 5729/79 (Lei Ferva"), não se lrala de norma

lmpcsmva que Vlncule a lei das lionsções a fim de rmpor delenmnadas regras que venrram a

restringlr de qualquer for a parllcipação de qualquer
conooneme

Neste sentido, tratamos sobre a questão. que lá
fora enfrentada pelo Jndldáno lenda o

Tribunalde Jusrlça de São Paulo se menllaslaao especmcsmerrle sobre o lema, lrrcluerue, sobre

a :unsure:-cia do veículo para o "me da vendedura para post-rior must-rência ao

cousnmidorflnal. em processa hermano. na mesma medalldade de Pregão Presenual, Senão

veiamos.
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Nem sentido, !: Princlp'm dl Rucabilldlde É mais uma prática de complementar a

discricionanedªdeda Admlnislracjn Paulus.
evitando que ocorra o excesso, sendo. de

Isto, um

dos alvceroes do direntn adminusuxuvo, e Impºndº que as decisões
adminisllinvas se1am reflexo

do bom senso & eivadas de razão.

Ame tudo ewnsln, após análise lécmca & legal, a pmsenle Comissão de chnação.

nega provimentº à Impugnação em análise e, de consequênaa. |ulgara IMPROCEDENTE.

mantendo-se Insólume US lermos ao Edilal do certame

saum Quitéria—CE, 26 de agosto de 2020,

Edileuza d e Famandes

Run mm Ernemrln Cumuru. an . Plunullo lenwbu, LL'I' 51350.sz /


